
U CUPIRA-

Prefertura de

TERMO DE HOMOLOGAÇAO DO RESULTADO FrNAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEINFRA N" OOI/2026

AS SECRETARIAS MTINICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E DE
INFRAESTRU'ruRA, URBANISMO E MEIO AMBIEN'I'E DO MUNICIPIO DE CUPIRA-PE,
no uso de suas atribuições legais. conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Municipal n"
0212000, pelo Decreto Municipal n'09512025, e em conformidade com as disposições constantes
no Edital do Processo Selelivo Simplificado SEINFRA n" 001/2026 e no Edital de Retificação n"
00I/2026, após a conclusão de todas as ctapas previstas no certame, análise dos recursos
interpostos e publicação do Resultado F'inal,

R.ESOLVEM:

Art. l' HOMOLOGAR o Resultado l'inal do Processo Seletivo Simplificado SEINFRA n'
00112026. destinado à contratação temporii:ia de profissionais para atender à necessidades
excepcionais de interesse público da Secretaria Municipal de Infraestruturq Urbanismo e Meio
Ambiente do Município de Cupira-PE.

Art. 2' O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado seni de 02 (dois) anos, contados
da data desta homologação. podendo ser proÍÍogado por igual período. conforme previsão
editalícia.

Aú. 3" As convocações dos candidatos aprovados ocorrerão conforme a necessidade da
Administraçâo Pública Municipal, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação e às
disposições constantes no Edital do certame.

Art. 4' Este Termo entra em vigor na data de sua publicação

Cupira-Pl.., 27 de maio de 2026.
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